PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL
SECRETARIA DE OBRAS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

Contratacao de Empresa Especializada para Elaboragao de Estudo Técnico Preliminar —
ETP e Termo de Referéncia - TR visando futura contratagio de empresa para elaboragao
do Plano de Gerenciamento de Residuos Sélidos — PGRS do Municipio de Frutal/MG

1. IDENTIFICAGAO DA DEMANDA

O presente Estudo Técnico Preliminar — ETP tem por finalidade justificar e fundamentar a
necessidade, viabilidade e adequacao da contratag&o de empresa especializada para prestacao
de servigos técnicos destinados & elaboragdo de Estudo Técnico Preliminar — ETP e Termo de
Referéncia — TR, visando subsidiar futura licitacdo para contratagéo de empresa especializada
na elaboragcdo do Plano de Gerenciamento de Residuos Solidos — PGRS do Municipio de
Frutal/MG.

A presente contratacdo observa os principios e disposicbes da Lei Federal n® 14.133/2021, bem
como as exigéncias da Lei Federal n® 12.305/2010, que instituiu a Politica Nacional de Residuos
Solidos — PNRS, especialmente o disposto em seu art. 21. (planalto.gov.br)

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

O Municipio de Frutal necessita promover a regularizacdo e adequagdo de sua gestdo de
residuos solidos as exigéncias ambientais, sanitarias e legais vigentes, mediante futura
contratacdo de empresa especializada para elaboracao do Plano de Gerenciamento de Residucs
Sélidos — PGRS.

Entretanto, para viabilizacao da futura contratagéo, faz-se necessaria a elaboragéo prévia de
documentos técnicos obrigatorios da fase preparatoria da contratacao publica, especialmente:

Estudo Técnico Preliminar - ETP,
Termo de Referéncia —- TR;
definicéo técnica do objeto;
especificacbes técnicas,

critérios de medigo;

requisitos de habilitagao;
metodologia de execugao;
parametros técnicos minimos;
estimativas preliminares;

critérios de fiscalizacéo.

A Administracdo Municipal ndc dispde aiualmente de equipe técnica especializada com
conhecimento especifico suficiente para elaboracdo dos documentos técnicos necessarios a
adequada instrucéo da futura licitagcdo, sobretudo diante da complexidade técnica, ambiental e
nermativa envolvendo a Politica Nacional de Residuos Solidos — PNRS.

Dessa forma, mostra-se necesséria a contratacéo de empresa especializada para elaboracédo
dos instrumentos técnicos preparatérios da futura contratacéo.

3. FUNDAMENTACAO LEGAL

A presente contratacdo fundamenta-se especialmente:
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na Lei Federal n°® 14.133/2021;
na Lei Federal n° 12.305/2010 — Politica Nacional de Residuos Solidos:
nos principios da eficiéncia, planejamento, economicidade e interesse publico;

na necessidade de observancia da fase preparatoria prevista no art. 18 da Lei n°
14.133/2021. (planalto.gov.br)

4, REQUISITOS DA CONTRATAGAO
4.1 Requisitos Técnicos
O contratado devera possuir conhecimento técnico compativel com:

licitagbes publicas;

elaboracdo de ETP e Termo de Referéncia;
gestao ambiental;

gerenciamento de residuos sélidos;

Politica Nacional de Residuos Sélidos — PNRS:
planejamento técnico de contratacdes plblicas;
legislagdo ambiental aplicavel.

4.2 Qualificacdo Técnica
O futuro contratado devera comprovar experiéncia compativel mediante:

atestados de capacidade técnica;

comprovagao de servicos similares;

experiéncia em elaborac&o de ETP, TR ou instrumentos correlatos;
experiéncia em servigos ambientais ou de gerenciamento de residuos solidos.

4.3 Produtos Esperados

O contratado devera entregar, no minimo:
a) Estudo Técnico Preliminar - ETP
Contendo:

diagnostico da necessidade;

estudo de solugdes de mercado;
justificativa da solucdo escolhida;
requisitos técnicos da futura contratacéo;
justificativa de parcelamento;
levantamento de riscos;

estimativa preliminar;

resultados pretendidos;

analise de viabilidade.

) Termo de Referéncia ~ TR
Contendo:

o objeto detalhado;
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especificagdes técnicas;
escopo dos servicos
metodologia;

exigéncias de qualificagdo técnica;
critérios de medicéo;
critérios de pagamento;
obrigacdes das partes;
critérios de fiscalizacao;
prazos;

sancgoes,;

estimativa de custos;
critérios de aceitabilidade.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade administrativa:

iSolucédo |Descricao |IViabilidade |
Execugdo por  servidores|_, Parciélﬁé'ﬁ?e'
municipais Elaboragéo interna do ETP e TR inviavel B _j
Contratagédo de profissional||Prestacdo individual de servigos técnicos| Vidvel |
autdbnomo especializados 1
Contratagcdo de  empresa n . R .

especializada Prestacéo por equipe multidisciplinar Viavel J

A execugao interna apresenta limitagdes técnicas diante da especificidade do objeto e da
necessidade de conhecimento técnico especializado na area ambiental e de contrataces
publicas.

A contratagado de profissional autbnomo mostra-se viavel quando comprovada experiéncia
tecnica compativel.

A contratacao de empresa especializada também se mostra adequada, especialmente pela
possibilidade de atuacdo multidisciplinar.

Assim, conclui-se pela viabilidade de contratagdo tanto de profissional autdnomo quanto de
empresa especializada.

6. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

A solugéo consiste na contratagdo de empresa especializada para prestacdo de servicos
técnicos profissionais destinados & elaboracéo de:

e  Estudo Técnico Preliminar — ETP;
Termo de Referéncia — TR;
documentos auxiliares necessarios a futura contratagdo de empresa especializada para
elaboracéo do Plano de Gerenciamento de Residuos Sélidos — PGRS do Municipio de
Frutal/MG.

Os documentos deverdo observar integralmente:

* aleiFederal n®14.133/2021:
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e aleiFederal n° 12.305/2010;
» normas ambientais aplicaveis;
» boas praticas de governanca e planejamento das contratagdes publicas.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

item Unidade Quantidade

Elaboragéo de ETP e Termo de Referéncia para futura contratacéo de

empresa especializada para elaboragéo de PGRS Sehiics U

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO
O valor estimado da contratacéo sera definido mediante pesquisa de precos, observando-se:

contratagdes similares;

banco de pregos publicos;

consultas ao mercado;

parametros previstos no art. 23 da Lei Federal n® 14.133/2021.

9. JUSTIFICATIVA DO NAQO PARCELAMENTO

Nao se recomenda o parcelamento da contratagéo, considerando a interdependéncia técnica
entre os documentos a serem elaborados.

A execucéao integrada por Unico contratado assegura:

padroniza¢do metodologica;

coeréncia técnica,

compatibilidade entre ETP e Termo de Referéncia:
melhor definicdo da futura contratagéo.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratacdo pretende-se:

estruturar adequadamente a futura licitagéo;

garantir seguranca juridica ac procedimento;

assegurar compatibilidade técnica do futuro PGRS;

definir critérios técnicos adequados para futura contratacéo;
minimizar riscos de impugnacdes e nulidades;

garantir atendimento a Politica Nacional de Residuos Sdlidos.

11. PROVIDENCIAS PREVIAS A CONTRATACAO
A Administracdo devera:

designar servidor responsavel pelo acompanhamento;
disponibilizar documentos e informacgbes existentes:
fornecer dados necessarios a elaboragéo dos estudos;
acompanhar tecnicamente a execugéo contratual.
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12. CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A presente contratag&o possui relagéo direta com futura licitacdo destinada a elaboragdo do
Plano de Gerenciamento de Residuos Sélides — PGRS do Municipio de Frutal/MG.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratagdo possui impacto ambiental indireto positivo, considerando que subsidiara futura
contratacdo voltada & adequada gestéo e gerenciamento de residuos sélidos municipais.

14. VIABILIDADE DA CONTRATACAO

Diante das analises realizadas, conclui-se pela viabilidade técnica e administrativa da
contratagdo de empresa especializada para elaborag&o do Estudo Técnico Preliminar — ETP e
Termo de Referéncia — TR visando futura contratag&o de empresa para elaboragdo do Plano de
Gerenciamento de Residuos Sélidos — PGRS do Municipio de Frutal/MG.

A contratac@o mostra-se necessaria para adequada instrucdo da fase preparatéria da futura
licitac&o e para atendimento as exigéncias legais aplicaveis.

Frutal/MG, 08 de maio de 2026.

Glenio Nup€s de Assuncéo
Secreftario de Obras
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16 de abril de 2026.

NOTIFICAGAO n. 042/2026

Excelentissimo Senhor Secretdrio de obras;

Sirvo-me do presente oficio para, na gualidade de
Secretario do Meio Ambiente do Municipio de Frutal/MG e considerando
o quanto estabelecido no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) n.
0093484-44.2013.8.13.0271, firmado com o Ministério Puablico e
obrigacdes fixadas nos arts. 20 e 21 da Lei Federal n. 12.305/2010,
na Lei Federal n. 11.445/2007 e nas Leis Estaduais n. 11.720/1994, n.
14.128/2001 e n. 18.031/2009, notificar Vossa Senhoria para, no prazo
de 10 dias uteis contados do recebimento desta notificacgdo:-

1- Apresente, mediante protocolo, seu Plano de Gerenciamento de Residuos Solidos, exigido
pela Lei Federal n. 12.305/2010, observado o conteiido minimo descrito no artigo 21 desta
mesma lei;

2~ Indique/designe o responsdvel técnico devidamente habilitado para a elaboragao,
implementagdo, operacionalizacdo e monitoramento de todas as etapas do plano de
gerenciamento de residuos solidos, nelas incluido o controle da disposicio final
ambientalmente adequada dos rejeitos;

3- Apresente, mediante protocolo, caso gere ou opere com residuos perigosos, seu Plano de
Gerenciamento de Residuos Perigosos (art. 65 do Decreto n. 7.404/201), que podera ser
incluido no Plano de Gerenciamento de Residios Solidos,

Sem mais, renovo protestos de elevada estima e
distinta consideracéo.

Atenciosamente.

Fabiano Vieira
Secretario Municipal do Meio Ambiente




